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[Diretiva 2006/112 do Conselho, artigo 132.o, n.o 1, alínea f)] 

O artigo 132.o, n.o 1, alínea f), da Diretiva 2006/112 do Conselho, de 28 de novembro de 2006, relativa 
ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado, deve ser interpretado no sentido de que a 
isenção prevista nesta disposição apenas visa os agrupamentos autónomos de pessoas cujos membros 
exercem uma atividade de interesse geral referida no artigo 132.o desta diretiva e que, por conseguinte, 
os serviços prestados por agrupamentos autónomos de pessoas cujos membros exercem uma atividade 
económica, no domínio dos seguros, que não constitua uma atividade de interesse geral não beneficiam 
desta isenção. 

(cf. n.o 40 e disp.) 
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